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DIÁRIO DA JUSTIÇA
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 5ª REGIÃO 

Manoel Evangelista Neto

Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 028, DE 15 DE JUNHO DE 
2015

Concede à Meritíssima Juíza do 
Trabalho Dorotéia Silva de Azevedo 
Mota, Titular da 5ª Vara do Trabalho 
de Salvador, afastamento para fins 
de aperfeiçoamento profissional.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO, reunido em sua 4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 
15 de junho de 2015, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
tendo como Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador Valtércio Ronaldo 
de Oliveira, com a presença do Representante do Ministério Público do 
Trabalho, Ex.mo Sr. Procurador-Chefe Alberto Bastos Balazeiro, e dos 
Ex.mos Srs. Desembargadores Nélia Neves, Paulino Couto, Ana Lúcia 
Bezerra, Maria Adna Aguiar, Débora Machado, Edilton Meireles, 
Léa Nunes, Marcos Gurgel, Graça Boness, Lourdes Linhares, Ivana 
Magaldi, Norberto Frerichs, Renato Simões e Margareth Costa; 

CONSIDERANDO as informações constantes nos autos da Matéria 
Administrativa PROAD nº 3826/2015;

CONSIDERANDO os termos do artigo 73, inciso I, da LOMAN, do artigo 
103, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal, e da Resolução nº. 
64/2008 do CNJ, 

RESOLVE, por unanimidade: 

CONCEDER à Meritíssima Juíza do Trabalho Dorotéia Silva de Azevedo 
Mota, Titular da 5ª Vara do Trabalho de Salvador, afastamento para 
fins de aperfeiçoamento profissional, para frequência ao curso de 
Mestrado - LLM in Dispute Resolution with concentration in Mediation, 
conforme Carta de Admissão, perante o Straus Institute for Dispute 
Resolution of Pepperdine University School of Law, situado em Malibu, 
California, Estados Unidos da América, nos seguintes períodos: de 12/08 a 
18/12/2015; duas semanas no outono ou primavera de 2016; de 23/05 a 
30/07/2016; e 30 dias em agosto de 2016, sem prejuízo de remuneração, 
ou outro direito; bem como o benefício constante do art. 108, caput, e § 
3°, do Regimento Interno do TRT da 5ª Região.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 15 de junho de 2015. 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 029, DE 15 DE JUNHO DE 
2015

Suspende todos os atos constritivos 
e expropriatórios expedidos em face 
do Hospital Salvador Serviços de 
Saúde Ltda, pelo prazo de 3 meses.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO, reunido em sua 4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 
15 de junho de 2015, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
tendo como Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador Valtércio Ronaldo 
de Oliveira, com a presença do Representante do Ministério Público do 
Trabalho, Ex.mo Sr. Procurador-Chefe Alberto Bastos Balazeiro, e dos 
Ex.mos Srs. Desembargadores Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra, Maria 
Adna Aguiar, Débora Machado, Edilton Meireles, Léa Nunes, Marcos 
Gurgel, Graça Boness, Lourdes Linhares, Ivana Magaldi, Norberto 
Frerichs, Renato Simões e Margareth Costa; tendo em vista a proposta 
encaminhada pela Excelentíssima Desembargadora Conciliadora do Juízo 
de Conciliação de Segunda Instância, constante da Matéria Administrativa 
nº 09.54.15.02011-35,

CONSIDERANDO que o cumprimento do acordo firmado nos autos do 
Procedimento Conciliatório nº 05/2009 já possibilitou a quitação de 295 
(duzentos e noventa e cinco) processos e o pagamento parcial de 19 
(dezenove) processos, através do montante depositado pelo Reclamado 
de cerca de R$13.606.000,00 (Treze milhões seiscentos e seis mil reais); 

CONSIDERANDO que as partes concordaram, à unanimidade, com 
a Repactuação ao Acordo Global, que prevê para a sua viabilidade a 
suspensão de todos os atos constritivos e expropriatórios determinados 
pelas Varas do trabalho, incluindo as penhoras “on line” referentes ao 
Reclamado; 

CONSIDERANDO que na Repactuação o Hospital Salvador Serviços de 
Saúde Ltda comprometeu-se a quitar todos os processos habilitados no 
atual Procedimento Conciliatório supracitado;



2 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Salvador • quarta-feira 
17 de junho de 2015
Ano 7 • Nº 1.847

CONSIDERANDO que o PLANSERV credenciou o Hospital Salvador, 
representando uma oportunidade de melhora considerável no faturamento 
do referido Hospital;
CONSIDERANDO que, conforme pactuado na referida audiência, ficou 
designada nova audiência global, para o dia 04/08/2015, com vistas à 
majoração dos aportes mensais realizados pelo Hospital Salvador;

CONSIDERANDO que o negócio jurídico em tela, além dos efeitos 
positivos que assegurarão o desfecho judicial das demandas em favor 
da segurança dos direitos dos credores, facilitará a restauração da saúde 
financeira do devedor, com repercussão favorável na esfera social, além 
da continuidade da prestação dos serviços hospitalares do Reclamado;

CONSIDERANDO que para viabilizar o efetivo cumprimento das 
obrigações pecuniárias resultantes do acordo, faz-se necessária a 
suspensão de todos os atos constritivos e expropriatórios, durante o 
cumprimento do ajuste celebrado perante o Juízo de Conciliação de 
Segunda Instância deste Tribunal;

CONSIDERANDO que este egrégio Tribunal, pelo seu Órgão Especial, 
atendeu às pretensões da mesma espécie em processos de conciliação 
que envolveram as empresas Núcleo de Saúde e Assistência Hospitalar 
Ltda (BOM VIVER), Esporte Clube Vitória, Esporte Clube Bahia, Limpurb 
– Empresa de Limpeza Urbana de Salvador, Itabuna Têxtil e Socializa 
Empreendimentos e Serviços de Manutenção LTDA e Fundação Visconde 
de Cairu; 

RESOLVE, por maioria: 

Art. 1º Suspender, pelo prazo de 3 (três) meses, em toda a Quinta Região, 
todos os atos constritivos e expropriatórios nas execuções de decisões 
condenatórias proferidas contra o HOSPITAL SALVADOR SERVIÇOS DE 
SAÚDE LTDA, inclusive, penhoras on line.

Parágrafo único. Fica assegurado, unicamente, ao Juízo de Conciliação 
de 2ª Instância deste Tribunal determinar a realização de quaisquer 
medidas executórias que se tornem necessárias, inclusive o bloqueio de 
valores, através do sistema Bacen-jud, em caso de atraso no pagamento 
mensal do acordo. 

Art. 2º Estabelecer que providências complementares que se tornem 
necessárias à efetivação do disposto no artigo anterior deverão ser 
adotadas pelo Juízo de Conciliação de Segunda Instância deste Tribunal. 

Art. 3º Determinar que esta Resolução entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 15 de junho de 2015. 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 030, DE 15 DE JUNHO DE 
2015

Suspende o expediente e os prazos 
no dia 22 de junho de 2015, em todo 
o estado.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO, reunido em sua 4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 
15 de junho de 2015, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
tendo como Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador Valtércio Ronaldo 
de Oliveira, com a presença do Representante do Ministério Público do 
Trabalho, Ex.mo Sr. Procurador-Chefe Alberto Bastos Balazeiro, e dos 
Ex.mos Srs. Desembargadores Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra, Maria 
Adna Aguiar, Débora Machado, Edilton Meireles, Léa Nunes, Marcos 
Gurgel, Graça Boness, Lourdes Linhares, Ivana Magaldi, Norberto 
Frerichs, Renato Simões e Margareth Costa; 

CONSIDERANDO o requerimento da Associação Baiana de Advogados 
Trabalhista – ABAT, mediante Ofício nº 17/20156, em que solicita 
a suspensão do expediente e dos prazos processuais no dia 22 de 
junho do corrente ano, em todo o Estado, com consequente adiamento 
das audiências anteriormente designadas para esta data (expediente 
cadastrado sob nº 09.54.15.02057-35); 

CONSIDERANDO os feriados definidos no calendário oficial do TRT 

da 5ª Região nos dias 23 (terça-feira) e 24 (quarta-feira) de junho, em 
comemoração aos festejos juninos, tradicionais da região Nordeste do 
Brasil;
CONSIDERANDO que somente 6 (seis) Varas do Trabalho – 4 (quatro) 
na capital e 2 (duas) no interior – tem pautas designadas para audiências 
no dia 22/6/2015;

CONSIDERANDO a economia derivada com energia elétrica, água, 
transporte e outros serviços, haja vista os gastos expressivos para a 
Administração, com o funcionamento das unidades Administrativas e 
Judiciárias,

RESOLVE, por unanimidade: 

SUSPENDER o expediente e os prazos processuais no dia 22 de junho 
de 2015 (segunda-feira) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 
5ª Região. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 15 de junho de 2015. 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 031, DE 15 DE JUNHO DE 
2015

Relação de Juízes Titulares de Vara 
do Trabalho integrantes do 1º quinto 
da lista de antiguidade para substituir 
no Tribunal no segundo semestre de 
2015 (julho a dezembro).

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO, reunido em sua 4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 
15 de junho de 2015, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
tendo como Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador Valtércio Ronaldo 
de Oliveira, com a presença do Representante do Ministério Público 
do Trabalho, Ex.mo Sr. Procurador-Chefe Alberto Bastos Balazeiro, e 
dos Ex.mos Srs. Desembargadores Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra, 
Maria Adna Aguiar, Débora Machado, Edilton Meireles, Léa Nunes, 
Marcos Gurgel, Graça Boness, Lourdes Linhares, Ivana Magaldi, 
Norberto Frerichs, Renato Simões e Margareth Costa; tendo em vista 
as informações contidas na matéria administrativa Proad nº 4056/2015 e 
o disposto no art. 77 do Regimento Interno desta Corte,

RESOLVE, após proceder ao sorteio entre os Juízes Titulares de Vara 
do Trabalho integrantes do 1º Quinto da Lista de Antiguidade, por 
unanimidade:

APROVAR os nomes dos Magistrados a serem convocados para substituir 
no Tribunal, no segundo semestre de 2015 (julho a dezembro), na ordem 
que se segue: Silvana Maria Dias de Rezende, Rubem Dias do Nascimento 
Júnior, Ana Paola Santos Machado Diniz, Heliana Maria N. da Rocha R. 
Santos, Ana Lúcia Moreira Álvares Miranda, Maria Elisa Costa Gonçalves, 
Paulo César Temporal Soares, Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho, 
Eloína Maria Barbosa Machado, Tânia Magnani de Abreu Braga, Cristina 
Maria Oliveira de Azevedo e Maria Lita Moreira Braidy. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 15 de junho de 2015. 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 032, DE 15 DE JUNHO DE 
2015

Autoriza a deflagração do processo 
de permuta dos Juízes do Trabalho 
Substitutos Airam Clemente Torres 
de Araújo, da 5ª Região, e Priscila 
Teixeira da Rocha Passos, da 6ª 
Região.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO, reunido em sua 4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 
15 de junho de 2015, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
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tendo como Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador Valtércio Ronaldo 
de Oliveira, com a presença do Representante do Ministério Público do 
Trabalho, Ex.mo Sr. Procurador-Chefe Alberto Bastos Balazeiro, e dos 
Ex.mos Srs. Desembargadores Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra, Maria 
Adna Aguiar, Débora Machado, Edilton Meireles, Léa Nunes, Marcos 
Gurgel, Graça Boness, Lourdes Linhares, Ivana Magaldi, Norberto 
Frerichs, Renato Simões e Margareth Costa; 

CONSIDERANDO as informações contidas na matéria administrativa 
Proad nº 3759/2015,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 32/2007 do Conselho 
Nacional de Justiça;

RESOLVE, por maioria:

AUTORIZAR a deflagração do processo de permuta dos Juízes do 
Trabalho Substitutos Airam Clemente Torres de Araújo, da 5ª Região, e 
Priscila Teixeira da Rocha Passos, da 6ª Região, para que o primeiro passe 
a integrar o quadro de magistrados do Tribunal Regional do Trabalho da 
6ª Região e a segunda, o do TRT da 5ª Região. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 15 de junho de 2015. 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 033, DE 15 DE JUNHO DE 
2015

Aprova a escala de férias dos juízes 
de primeiro grau relativa aos meses 
de agosto e setembro de 2015.    

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO, reunido em sua 4ª Sessão Ordinária, realizada no dia 
15 de junho de 2015, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
tendo como Presidente o Ex.mo Sr. Desembargador Valtércio Ronaldo 
de Oliveira, com a presença do Representante do Ministério Público do 
Trabalho, Ex.mo Sr. Procurador-Chefe Alberto Bastos Balazeiro, e dos 
Ex.mos Srs. Desembargadores Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra, Maria 
Adna Aguiar, Débora Machado, Edilton Meireles, Léa Nunes, Marcos 
Gurgel, Graça Boness, Lourdes Linhares, Ivana Magaldi, Norberto 
Frerichs, Renato Simões e Margareth Costa;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos da Matéria 
Administrativa nº 09.54.14.07574-35 e em conformidade com o disposto 
no artigo 96, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal;

RESOLVE, por unanimidade:

Aprovar a escala de férias dos Juízes de primeiro grau deste Regional 
relativa aos meses de agosto e setembro de 2015, nos termos dos 
relatórios anexos.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 15 de junho de 2015. 

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente 

ANEXO  DE FÉRIAS  AGOSTO 2015

NOME VARA PERÍODO EXERCÍCIO

A L E S S A N D R A 
B A R B O S A 
D ´ A N D R A D E 
STERN

29ª VARA DO 
TRABALHO DE 
SALVADOR

24/08 A 
22/09/2015 2ºPERÍODO/2014

ALICE CATARINA 
DE SOUZA PIRES

1 ª  VA R A D O 
TRABALHO DE 
ILHÉUS

10/08 A 
08/09/2015 1ºPERÍODO/2015

A L I C E  M A R I A 
SANTOS BRAGA

33ª VARA 
DO TRABALHO 
DE SALVADOR

12/08 A 
10/09/2015 1ºPERÍODO/2013

A N T O N I O 
R I C A R D O  D E 
SOUZA AQUINO

1 ª  VA R A D O 
TRABALHO DE 
ITABUNA

17/08 A 
15/09/2015 2ºPERÍODO/2014

CARLA TERESA 
B A LTA Z A R  D A 
SILVEIRA PORTO

2 ª  VA R A D O 
TRABALHO DE 
ITABUNA

 17/08 A 
15/09/2015 2ºPERÍODO/2014

ELIANA MARIA 
S A M PA I O  D E 
CARVALHO

21ª VARA DO 
TRABALHO DE 
SALVADOR

18/08 A 
16/09/2015 1ºPERÍODO/2015

G E O R G E 
SANTOS ALMEIDA

2 ª  VA R A D O 
TRABALHO DE 
SIMÕES FILHO

17/08 A 
15/09/2015 1ºPERÍODO/2014

HINEUMA MÁRCIA 
C A V A L C A N T I 
HAGE

25ª VARA DO 
TRABALHO DE 
SALVADOR

17/08 A 
15/09/2015 1ºPERÍODO/2015

KÁTIA VIRGÍNIA 
BITENCOURT DE 
OLIVEIRA

12ª VARA DO 
TRABALHO DE 
SALVADOR

19/08 A 
17/09/2015 2ºPERÍODO/2013

LUCIANO DÓREA 
M A R T I N E Z 
CARREIRO

9 ª  VA R A D O 
TRABALHO DE 
SALVADOR

12/08 A 
10/09/2015 2ºPERÍODO/2013

M A R I A N A 
D O U R A D O 
W A N D E R L E Y 
KERTZMAN

11ª VARA DO 
TRABALHO DE 
SALVADOR

17/08 A 
15/09/2015 1ºPERÍODO/2015

M I R E L L A 
MENDES GRASSI 
MUNIZ

V A R A  D O 
T R A B A L H O 
D E  P A U L O 
AFONSO

03/08 A 
01/09/2015 2ºPERÍODO/2014

S U L A M I T A 
D E  L A C E R D A 
ALEODIM

17ª VARA DO 
TRABALHO DE 
SALVADOR

03/08 A 
01/09/2015 2ºPERÍODO/2015

TÂNIA MAGNANI 
DE ABREU BRAGA

38ª VARA DO 
TRABALHO DE 
SALVADOR

10/08 A 
08/09/2015 2ºPERÍODO/2015
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ANEXO DE FÉRIAS SETEMBRO 2015

NOME VARA PERÍODO EXERCÍCIO

CASSIO MEYER 
BARBUDA

VARA DO TRABALHO 
DE SANTO AMARO

01/09 A 
30/09/2015 1ºPERÍODO/2015

C L A U D I O 
K E L S C H 
T O U R I N H O 
COSTA

VARA DO TRABALHO 
DE CRUZ DAS ALMAS

08/09 A 
07/10/2015 1ºPERÍODO/2014

C R I S T I A N E 
M E N E Z E S 
BORGES LIMA

3ª VARA DO TRABALHO 
DE ITABUNA

08/09 A 
07/10/2015 1ºPERÍODO/2013

EDLA GUSMÃO 
MANCHESTER

1ª VARA DO TRABALHO 
DE CANDEIAS

01/09 A 
30/09/2015 1ºPERÍODO/2015

FLÁVIA VIANA 
GRIMALDI

26ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR

23/09 A 
22/10/2015 2ºPERÍODO/2014

I S A B E L L A 
B O R G E S  D E 
ARAUJO

3ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR

08/09 A 
07/10/2015 2ºPERÍODO/2014

J A N A I R 
F E R R E I R A 
T O L E N T I N O 
ALVARES

15ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR

08/09 A 
07/10/2015 2ºPERÍODO/2014

J U A R E Z 
D O U R A D O 
WANDERLEY

13ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR

08/09 A 
07/10/2015 2ºPERÍODO/2015

L E A  M A R I A 
RIBEIRO VIEIRA 
DE OLIVEIRA

6ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR

08/09 A 
07/10/2015 2ºPERÍODO/2015

MARIA ELISA 
C O S T A 
GONÇALVES

30ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR

 08/09 A 
07/10/2015 2ºPERÍODO/2014

M A R I A N A 
F E R N A N D E S 
MACIEL P. DE 
OLIVEIRA

2ª VARA DO TRABALHO 
DE FEIRA DE SANTANA

14/09 A 
13/10/2015 2ºPERÍODO/2014

RUBEM DIAS DO 
NASCIMENTO 
JÚNIOR

27ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR

08/09 A 
07/10/2015 2ºPERÍODO/2015

S I L V I A 
I S A B E L L E 
R I B E I R O 
TEIXEIRA DO 
VALE

33ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR

15/09 A 
14/10/2015 2ºPERÍODO/2015

TELMA ALVES 
SOUTO

4ª VARA DO TRABALHO 
DE ITABUNA

28/09 A 
27/10/2015 1ºPERÍODO/2014

  
Atos da Presidência

EDITAL TRT5 Nº 018, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADOR VALTÉRCIO RONALDO DE 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE 
tornar público EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE REMOÇÃO 
para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5ª Região.

1. O processo de remoção obedecerá aos critérios estabelecidos nas 
Resoluções nºs 21/2006 e 112/2012, do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, publicadas no Diário da Justiça da União, respectivamente, 
em 02/06/2006 e 10/09/2012.

2. O referido processo destina-se ao provimento de 03 (três) cargos vagos 
de Juiz do Trabalho Substituto no âmbito deste Regional.

3. Os requerimentos de inscrição deverão ser dirigidos ao Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste Edital, considerando-se a data do protocolo 
neste Regional ou da postagem junto aos correios, e endereçados à 
Secretaria-Geral da Presidência, aos cuidados do Secretário-Geral, na 
sede do Tribunal situado na Rua Bela Vista do Cabral nº 121, 1º andar, 
Nazaré, Salvador, Bahia, CEP 40.055-000 (Fórum Ministro Carlos Coqueijo 
Costa)

4. Os requerimentos deverão ser instruídos com certidão expedida 
pelo Órgão de origem, contendo as seguintes informações acerca do 
interessado:

a) de obtenção do vitaliciamento;

b) de formulação de pedido de remoção junto à origem;

c) de que não responde a processo disciplinar;

d) de que não retém, injustificadamente, autos em seu poder além 
do prazo legal.

5. A ausência de quaisquer das informações enumeradas no item anterior 
acarretará o indeferimento da inscrição.

Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

Salvador, 17 de junho de 2015.

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente

DECISÕES DO PRESIDENTE DO TRT 5ª REGIÃO, DESEMBARGADOR 
DO TRABALHO VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA.

ATOS (PUBLICADOS NO D.O.U DE 17/06/2015)

NOMEAÇÃO TORNAR SEM EFEITO

303/2015 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas no inciso XI do art. 45 do Regimento Interno, com base na 
Lei 8.112/90, art. 13, § 6º, e conforme PROAD nº 2125/2015,RESOLVE: 
TORNAR SEM EFEITO o Ato TRT5 nº 227/2015, publicado no DOU em 
11/05/2015, que nomeou a candidata Marta Lemos Correia D’ Amorim, 
habilitada em 10º lugar, para o cargo de Analista Judiciário/Administrativa, 
em virtude de deferimento do seu pedido de reposicionamento para o final 
da listagem geral de habilitados.

NOMEAÇÃO

0304/2015 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas no inciso XI do art. 45 do Regimento Interno, com base 
na Lei 8.112/90, arts. 6º, 9º, 10 e 11, e conforme PROAD nº 2125/2015, 
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RESOLVE: NOMEAR a candidata LUCINEIDE SANTIAGO DE SOUZA, 
habilitada em 11º lugar, no Concurso Público deste Tribunal, realizado 
em 2013 e homologado mediante RA TRT5 - 028/2014, divulgada no 
DJE TRT5 de 29/04/2014 e cujo extrato foi publicado no Diário Oficial 
da União, edição de 30/04/2014, para ocupar o cargo vago de Analista 
Judiciário/Administrativa, na vaga decorrente da aposentadoria de Maria 
Noêmia de Andrade Guimarães.

305/2015 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas no inciso XI do art. 45 do Regimento Interno, com base na Lei 
8.112/90, arts. 6º, 9º, 10 e 11, e conforme PROAD nº 2125/2015,RESOLVE: 
NOMEAR, conforme demonstrativo a seguir, os candidatos habilitados 
para o cargo de Analista Judiciário/Judiciária, no Concurso Público deste 
Tribunal, realizado em 2013 e homologado mediante RA TRT5 - 028/2014, 
divulgada no DJE TRT5 de 29/04/2014 e cujo extrato foi publicado no 
Diário Oficial da União, edição de 30/04/2014:

Class. Candidato(a) Origem da vaga

17ª

HUGO 
LEONARDO 

ALVES 
NOBREGA

 Declaração de vacância de Viviana Gama de Sales. 

18ª CLARISSA 
RIBEIRO RORIZ Declaração de vacância de Maria Zilda dos Santos Neta. 

0306 /2015 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA QUINTA REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, estabelecidas no inciso XI do art. 45 do Regimento Interno, 
com base na Lei 8.112/90, arts. 6º, 9º, 10 e 11, e conforme PROAD nº 
2125/2015,RESOLVE: NOMEAR a candidata IARA DE CARVALHO 
VILLACA, habilitada em 80º lugar, no Concurso Público deste Tribunal, 
realizado em 2013 e homologado mediante RA TRT5 - 028/2014, divulgada 
no DJE TRT5 de 29/04/2014 e cujo extrato foi publicado no Diário Oficial 
da União, edição de 30/04/2014, para ocupar o cargo vago de Técnico 
Judiciário/Administrativa, na vaga decorrente da aposentadoria de Flavio 
Evans Soares Brito.

PORTARIAS

DESIGNAÇÃO

1276/2015 - CELBE FERREIRA LOPES-NÚCLEO DE CARGAS-COORD. 
ATEND. PUB.-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 
(Processo PROAD: 4181/2015).-DELMA CONCEICAO SANTOS 
SILVA-SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA-FC03 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 3-01/06/2015 (Processo PROAD: 4181/2015).-DINEA 
ALMERINDA LESSA DOS ANJOS SANTOS-NÚCLEO DE INFORMAÇÃO 
E ATENDIMENTO PROCESSUAL-NIAP-COORD. ATEND. PUB.-FC02 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 (Processo PROAD: 
4181/2015).-JOAO LUIZ DE SOUSA-NÚCLEO DE CARGAS-COORD. 
ATEND. PUB.-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 
(Processo PROAD: 4181/2015).-JOSEMAR ARLEGO PARAGUASSU 
JUNIOR-GABINETE - DESEMBARGADOR DO TRABALHO VALTERCIO 
OLIVEIRA-FC03 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO-01/06/2015 
(Processo PROAD: 4181/2015).-MARIA EMILIA GUIMARAES 
PINHEIRO-SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA-FC04 CHEFE 
DE SEÇÃO-01/06/2015 (Processo PROAD: 4181/2015).-MARIA LUIZA 
ALVAREZ HEREDA-NÚCLEO DE CARGAS-COORD. ATEND. PUB.-
FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 (Processo PROAD: 
4181/2015).-NILDA DA SILVA DOS SANTOS VEIGA-SECRETARIA 
GERAL DA PRESIDÊNCIA-FC04 CHEFE DE SEÇÃO-01/06/2015 
(Processo PROAD: 4181/2015).

1333/2015 - AMILTON ANTONIO SILVA-SEÇÃO DE CONTROLE 
E MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL-SCJ2-FC02 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 (Processo PROAD: 3377/2015).-
JOSE MARIO SANTANA RODRIGUES-SEÇÃO DE CONTROLE 
E MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL-SCJ2-FC02 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 (Processo PROAD: 3377/2015).-MAISA 
REGINA DE MORAES MATOS SALES-SEÇÃO DE PROTOCOLO DE 2ª 
INSTÂNCIA-SCJ2-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 
(Processo PROAD: 3377/2015).-MARCIA MARIA SOARES SANTOS-
SEÇÃO DE PROTOCOLO DE 2ª INSTÂNCIA-SCJ2-FC02 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 (Processo PROAD: 3377/2015).

1335/2015 - ARIADNE MATOS DE BARROS ALVES-NÚCLEO DE 
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO - SCJ2-FC03 ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 3-01/06/2015 (Processo PROAD: 3377/2015).-JONAS 
COSTA BARRETO DO ROSARIO-SEÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO-
SCJ2-FC03 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3-01/06/2015 (Processo 
PROAD: 3377/2015).-PEDRO ALVES PIMENTEL-NÚCLEO DE 
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO - SCJ2-FC03 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 3-01/06/2015 (Processo PROAD: 3377/2015).

1 3 6 7 / 2 0 1 5 - A N T O N I O  C A R L O S  S A N T O S  A G U I A R - 0 1 ª 
VARA DO TRABALHO DE CANDEIAS-FC04 SECRETÁRIO DE 
AUDIÊNCIA-05/06/2015 (Processo PROAD: 4294/2015).-BARBARA 
BRUNA SAMPAIO DANTAS-SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA-
FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-05/06/2015 (Processo PROAD: 
4294/2015).-CARLOS DE SOUZA SERRAVALLE JUNIOR-01ª VARA 
DO TRABALHO DE CANDEIAS-FC05 ASSISTENTE DE DIRETOR 
DE SECRETARIA-05/06/2015 (Processo PROAD: 4294/2015).-TIAGO 
SOUZA NEVES-01ª VARA DO TRABALHO DE CANDEIAS-FC02 
ASSISTENTE-05/06/2015 (Processo PROAD: 4294/2015).

1396/2015 - ELIANE MARIA PINTO DE SOUSA MENDONCA-NÚCLEO 
DE ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO-COORD.RECURSO DE 
REVISTA-FC04 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 4-01/06/2015 (Processo 
PROAD: 3506/2015).

1399/2015 - ANA VIRGINIA NASCIMENTO DE SOUZA-SEÇÃO DE 
PROCESSAMENTO DE RECURSOS - SCJ2-FC03 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 3-01/06/2015 (Processo PROAD: 3377/2015).-EDNA 
MARIA REIS FUEZI-SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS 
- SCJ2-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 (Processo 
PROAD: 3377/2015).

1416/2015 - IURI SANTOS LIMA-10ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-FC04 SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-08/06/2015 (Processo 
PROAD: 4212/2015).

1418/2015 - FREDERICO AUGUSTO DE AGUIAR RODRIGUES-NÚCLEO 
DE ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO-COOR.JUÍZO CONC.2ª 
INSTANCIA-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-01/06/2015 (Processo PROAD: 
4158/2015).

DESIGNAÇÃO TORNAR SEM EFEITO

1397/2015-1333/2015 - ANA VIRGINIA NASCIMENTO DE SOUZA-
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - SCJ2-FC02 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015.

RESPONDER PELO ENCARGO

1364/2015 - KARLA RODRIGUES DA SILVA-VARA DO TRABALHO DE BOM 
JESUS DA LAPA-CJ03 DIRETOR DE SECRETARIA-30/05/2015-07/06/2015 
(Processo PROAD: 4230/2015).
1414/2015 - CASSIO MURILO BICALHO MOREIRA-VARA DO 
TRABALHO DE BOM JESUS DA LAPA-CJ03 DIRETOR DE 
SECRETARIA-08/06/2015-12/06/2015 (Processo PROAD: 4228/2015).

DESLIGAMENTO

1334/2015 - JONAS COSTA BARRETO DO ROSARIO-SECRETARIA 
GERAL DA PRESIDÊNCIA-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
2-01/06/2015.-MAISA REGINA DE MORAES MATOS SALES-
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA-FC03 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 3-01/06/2015 (Processo PROAD: 3377/2015).-MARCIA 
MARIA SOARES SANTOS-SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA-
FC03 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3-01/06/2015 (Processo PROAD: 
3377/2015).

1336/2015 - PEDRO ALVES PIMENTEL-SECRETARIA GERAL DA 
PRESIDÊNCIA-FC04 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 4-01/06/2015 
(Processo PROAD: 3377/2015).

1398/2015 - EDNA MARIA REIS FUEZI-SETOR DE RECURSOS-FC03 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3-01/06/2015 (Processo PROAD: 
3377/2015).

1275/2015 - CELBE FERREIRA LOPES-SEÇÃO DE RECLAMAÇÕES 
- SDFS-FC03 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3-01/06/2015 
(Processo PROAD: 4181/2015).-JOSEMAR ARLEGO PARAGUASSU 
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JUNIOR-SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA-FC02 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-01/06/2015 (Processo PROAD: 
4181/2015).-MIGUEL SANTOS LEAL-GABINETE - DESEMBARGADOR 
DO TRABALHO VALTERCIO OLIVEIRA-FC03 ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO-01/06/2015 (Processo PROAD: 3273/2015).

1366/2015 - ANTONIO CARLOS SANTOS AGUIAR-01ª VARA DO 
TRABALHO DE CANDEIAS-FC02 ASSISTENTE-05/06/2015 (Processo 
PROAD: 4294/2015).-CARLOS DE SOUZA SERRAVALLE JUNIOR-
01ª VARA DO TRABALHO DE CANDEIAS-FC04 SECRETÁRIO DE 
AUDIÊNCIA-05/06/2015 (Processo PROAD: 4294/2015).

1410/2015 - DULCE MARIA LEAL DE ALMEIDA-SERVIÇO DE 
EXPEDIÇÃO - 4ª TURMA-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
2-10/06/2015 (Processo PROAD: 3790/2015).

1415/2015 - ANA PATRICIA SANTANA DO AMOR DIVINO-10ª 
VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-FC04 SECRETÁRIO DE 
AUDIÊNCIA-08/06/2015 (Processo PROAD: 4212/2015).-IURI SANTOS 
LIMA-NÚCLEO DE PROTOCOLO DE 01ª INSTÂNCIA-COORD. ATEND. 
PUB.-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-08/06/2015 (Processo 
PROAD: 4212/2015).

REMOÇÃO

1417/2015 - IURI SANTOS LIMA-NÚCLEO DE PROTOCOLO DE 01ª 
INSTÂNCIA-COORD. ATEND. PUB.-10ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-08/06/2015 (Com a concordância do servidor) (Processo 
PROAD: 42120/2015).

PENSÃO ESTATUTÁRIA
 (PUBLICADO NO D.O.U DE 17/06/2015)

1060/2015 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADOR DO TRABALHO VALTÉRCIO 
RONALDO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
de acordo com os artigos 222, inciso IV e 223, inciso II, da Lei 8.112/90, 
tendo em vista o que consta no PROAD-304/2014, RESOLVE: Autorizar  
a reversão da cota de  LUCAS LIMA ARAGÃO DE CARVALHO, filho do 
servidor falecido Osmar Dias de Carvalho, em favor  de Neusa Marta 
Santos de Carvalho, beneficiária de pensão vitalícia, passando a mesma 
a perceber 100% (cem por cento), a contar de14/4/2015, data em que 
Lucas Lima Aragão de Carvalho, completou a maioridade. 

DECISÕES DA VICE-PRESIDENTE, NO EXERCICIO DA PRESIDÊNCIA,  
DO TRT 5ª REGIÃO,  DESEMBARGADORA DO TRABALHO NÉLIA DE 
OLIVEIRA NEVES.

PORTARIA

SINDICÂNCIA

1413/2015-A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, de acordo com o artigo 143 da Lei nº 8.112/90 e conforme 
PROAD Nº 4312/2015. RESOLVE: Instaurar sindicância designando o 
servidor  Frederico Augusto Santana Bonfim, para apurar os fatos narrados 
no citado processo.

Corregedoria

LICENÇA MÉDICA

Laudo médico nº: 973/2015
Magistrada: Olga Beatriz Vasconcelos Batista Alves
Período: 09/06 a 23/06/2015


